

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _5/2014

 
Altera as alíneas "b", "c" e "f", e § 2º  do art. 2º, o § 4º do art. 3º, o § 1º do art. 4º e o art. 7º da Resolução nº 3, de 20 de agosto de 2014. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:

           Art. 1º. Os itens b, c e f do art. 2º da Resolução nº 3, de 20 de agosto de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

          "Art. 2º. ......................................................................................................................................

b) viagens a serviço desta Casa Legislativa a interesse público municipal;

c) eventuais despesas com refeições de servidor efetivo ocupante do emprego público de motorista nesta Casa Legislativa;

d) ...............................................................................................;

e) ...............................................................................................;

f) de Comissões e com recepção de autoridades."
 
§ 2º  O limite fixado no parágrafo anterior poderá ser reduzido se caso houver necessidade, e será utilizado como limite para as demais despesas descritas neste artigo, exceto as do item b do mesmo.

Art. 2º. O § 4º do art. 3º da Resolução nº 3, de 20 de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 3º. ......................................................................................................................................


§ 1º. ..............................................................................................................................................


§ 2º. ...............................................................................................................................................


§ 3º. ..............................................................................................................................................



§ 4º. Estes adiantamentos podem ser utilizados em viagens de outrens, desde que sejam servidores e agentes políticos desta Casa Legislativa."

Art. 3º. O § 1º do art. 4º da Resolução nº 3, de 20 de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º  .....................................................................................................................................

§ 1º Estes adiantamentos constarão em nome de responsável designado pelo Presidente da Câmara, através de portaria."

Art. 4º. O art. 7º da Resolução nº 3/2014 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7º. Os pagamentos efetuados a modo de adiantamento serão realizados através de depósito em conta em estabelecimento bancário, no nome do responsável pela solicitação."
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA

   A implantação do regime do adiantamento obedece à Lei 4.320/64 e a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Essas alterações visam adequar e melhor aplicar o Regime de Adiantamento, tanto atendendo a legislação que rege as finanças públicas quanto as demandas necessárias da Câmara Municipal de Cordeirópolis. Propiciando maiores esclarecimentos à norma, destituindo lacunas que possam criar empecilhos na aplicação do Regime de Adiantamento nesta Casa Legislativa.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de setembro de 2014. 

José Geraldo Botion

Presidente

